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PROJETO DE LEINo Gg DE 199%

Oficializa a linguagem gestual codificada na Língua Brasileira de
Sinais-LIBRAS - como meio de comunicação para deficientes auditivos.

if4Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo codibta:

Artigo 1o - Fica reconhecida oficialmente a linguagem gestual codificada na
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e outros recursos de expressão a ela associados,

fre como meio de comunicação objetiva e de uso corrente para deficientes auditivos.
DUNA

Artigo 2o - Serão colocadas nas repartições públicas voltadas para o atendimento
externo, profissionais intérpretes da língua de sinais.

Artigo 3o - Fica incluída na rede pública estadual de ensino estendendo-se aos

cursos de magistério, formação superior nas áreas das ciências humanas, médicas e E]

educacionais, e às instituições que atendem ao aluno portador de deficiência auditiva, a «
Língua Brasileira de Sinais.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Língua de Sinais tem suma importância para os Deficientes Auditivos,

pois é um eficaz instrumentos de comunicação, tornando acessível a troca de mensagens

entre mundos diferentes.

A busca é pela compreensão daqueles que sabem o sentido profundo da

comunicação, que amplia as informações para a população dos deficientes auditivos no *

Brasil.

São inúmeras as situações em que há um flagrante benefício: na relação

médico-paciente, professor-aluno, nas reuniões profissionais, no dia-a-dia, em reuniões

religiosas, nos tribunais, encontros culturais, etc...

À interpretação deve ser fiel por questões éticas e alguns preceitos
devem ser seguidos: confiabilidade, imparcialidade, discreção, distância profissional. A

confiabilidade está ligada a dois fatores: linguagem corporal e expressão facial.
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Portant Õ égi a um razões expostas, é que o presente Projeto de Lei é
elhor comunicação entre os deficientes auditivos.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 140o a 144o Sessões Ordinárias

(de 11 a 18/11/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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